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ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNO

REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO
DECRETO Nº 670 DE 07 DE JANEIRO DE 2025.

REVOGA O DECRETO MUNICIPAL Nº 666 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024 QUE ENCERROU A REQUISIÇÃO DE BENS, EQUIPAMENTOS, SERVIÇOS, MÓVEIS E UTENSÍLIOS 
PERCENTES AO HOSPITAL MATERNIDADE MARIA DE NAZARÉ, NOME EMPRESARIAL CENTRO ESPÍRITA PAI JOSÉ CAMBINDA, DETERMINADA PELO DECRETO Nº 057 DE 
11 DE JUNHO DE 2018 E PRORROGADA MAIS RECENTEMENTE PELO DECRETO Nº 566 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023, ALTERA DISPOSITIVOS LEGAIS QUE ESPEFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
__________________________________________

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ – RJ, KÁTIA CRISTINA MIKI DA SILVA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor e;

CONSIDERANDO:

- que a saúde é direito de todos e dever do Estado na forma do art. 196 e seguintes da Constituição da República Federativa do Brasil, e se constitui mediante o 
chamado Sistema Único de Saúde – SUS;

- que o artigo 150 da Lei Orgânica do Município de Barra do Piraí estabelece que a saúde é dever do Poder Público, devendo zelar e manter a sua regularidade e 
adequado funcionamento, bem como o artigo 152 determina que a Saúde deve ser prestada preferencialmente pelo Poder Público e de forma complementar pela 
atividade privada;

- a autotutela administrativa do Poder Público agindo cautelarmente no início de novo mandato da administração pública quando devem ser conhecidos de forma 
mais detalhada as condições de todos os equipamentos públicos, notadamente aqueles requisitados da iniciativa privada e que até então estavam sob a requisição 
da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí – RJ;

- o poder geral de cautela que deve estar presente nas ações e decisões da administração pública municipal notadamente no cumprimento constitucional do aten-
dimento aos munícipes na área da saúde;

DECRETA:

Art. 1º) – Fica revogado o Decreto Municipal nº 666, de 26 de Dezembro de 2024 que encerrou a requisição de bens, equipamentos, serviços, móveis e utensílios 
pertencentes ao Hospital Maternidade Maria de Nazaré, nome empresarial Centro Espírita Pai José Cambinda, determinada pelo Decreto nº 057 de 11 de Junho de 
2018 e prorrogada mais recentemente pelo Decreto nº 566 de 28 de Dezembro de 2023;

Art. 2º) – Com a revogação icam restabelecidas todas as condições previstas no decreto original e de prorrogação quanto à requisição no tocante à gestão do Hos-
pital Maternidade Maria de Nazaré;

Art. 3º) – Fica alterada a Comissão de Gestão e Administração do Hospital Maternidade Maria de Nazaré, a qual será composta pelos seguintes servidores públicos 
deste Município:
I – MATHEUS DA SILVA PEDROZA, que atuará como PRESIDENTE;
II- LEONARDO PORTO DA SILVA LUIZ;
III- LUDIMILA DOS SANTOS MELO 

Art. 4º) – Além das atribuições previstas no decreto original de requisição e aquelas constantes da legislação aplicável para a gestão do Hospital Maternidade Maria 
de Nazaré a Comissão designada no artigo 3º deverá elaborar Relatório de Veriicação quanto à situação no momento de expedição do Decreto que encerrou a 
requisição de bens, que ora é revogado e apresentar ao Secretário Municipal de Saúde e, por via de consequência ao Conselho Municipal de Saúde contendo diag-
nóstico sob a ótica técnica, médica, de estrutura administrativa, orçamentária e inanceira para o monitoramento quanto à duração da requisição, sem prejuízo de 
comunicação aos órgãos oiciais.

Art. 5º) – Fica prorrogado o prazo da requisição de bens e serviços por 90 (noventa) dias.

Art. 6º) – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário que não conlitem com as alterações introduzidas por este 
ato administrativo, retroagindo seus efeitos a 1º de Janeiro de 2025.

Barra do Piraí – RJ, em 07 de Janeiro de 2024.

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA
Prefeita Municipal
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AMBIENTE

A Secretaria Municipal do Ambiente torna público que concedeu as seguintes Licenças Ambientais:

Tipo de Licença Nº Empresa CNPJ/CPF Atividade Processo Coordenada UTM Validade

CMILA* 125/2024 57.029.942 NEUSA 
MARIA COUTINHO

57.029.942/0001-10 Preparação de doc-
umentos e serviços 
especializados de apoio 
administrativo não espe-
ciicados anteriormente 
(COD.86.19-9-99).

17.014/2024. 22°27'47.93"S   
43°49'12.64"O

CMILA 126/2024 PADARIA E CONFEIT-
ARIA NOVA MAC LTDA

49.934.369/0001-60 Padaria e confeitaria com 
predominância de reven-
da (COD.47.21-1-02) e 
seguinte código do CNPJ 
(COD.56.11-2-03).

17.134/2024. 22°28'7.33"S   
43°49'30.84"O

CMILA 128/2024 FP SANTOS COMERCIO 
DE GAS E AGUA LTDA

50.066.268/0001-02 Comércio varejista 
de gás liquefeito de 
Petróleo (GLP) (COD. 
47.84-9-00) e o seguinte 
código do CNPJ (COD. 
47.23-7-00).

21.335/2024. 22°27'16.53"S  
43°48'2.76"W

LO 1076/2024 EKO EMBALAGENS DE 
MADEIRA LTDA

35.518.469/0001-00 Fabricação de artefatos 
de tanoaria e de embal-
agens de madeira (COD. 
16.23-4-00) e demais 
códigos do CNPJ (COD. 
16.22-6-02), (COD. 31.01-
2-00) e (COD. 95.29-1-
05).

3.089/2024 22°28’52,8"S 
44°02' 21,47"W

15/07/2029

LO 1098/2024 JR SILVA COMERCIO E 
CONSERTO DE PNEUS 
E ACESSÓRIOS PARA 
VEÍCULOS LTDA

19.769.770/0001-21 Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-
de-ar (COD. 45.30-7-05) 
e demais códigos do 
CNPJ (COD. 45.30-7-03), 
(COD. 45.30-7-04), (COD. 
45.20-0-06) e (COD. 
45.20-0-01).

7.854/2024 22°28’43.17”S 
44°02’47.30”W

01/10/2034

LOR 1108/2024 IPIRANGA LOGISTICA 
LTDA

08.017.542/0009-36 Posto de abastecimento 
de locomotivas com 
um tanque de arma-
zenamento aéreo, com 
capacidade de 470 m³ de 
óleo diesel.

10.865/2024 22°28’47.23”S
43°49’13.71”O

07/11/2029

LO 1104/2024 CAFÉ GLORIA DA 
BARRA LTDA

28.569.275/0001-60 Torrefação e moagem de 
café (COD. 10.81-3-02).

12.779/2023 22°27’55.50”S 
43°49’43.25”O

22/10/2034
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL

PORTARIA Nº 07/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso das suas 
atribuições legais e constitucionais, especialmente, àquelas conferidas no artigo 
20 e seguintes RICMB:

RESOLVE:

Art.1º. Nomear de acordo com a Lei Municipal Nº. 3765 de 05 de setembro de 
2023,Wagner Bastos Aiex, para o cargo em comissão do Poder Legislativo, Asses-
sor Especial da Presidência,nível CCL-2.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 02 de janeiro de 2025.
 

Sala Barão do Rio Bonito, 02 de janeiro de 2025.

Rafael Santos Couto 
Vereador-Presidente  

PORTARIA Nº 08/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso das suas 
atribuições legais e constitucionais, especialmente, àquelas conferidas no artigo 
20 e seguintes RICMB:

RESOLVE:

Art.1º. Nomear de acordo com a Lei Municipal Nº. 3765 de 05 de setembro de 
2023, Marco Aurélio Benevides Mendes, para o cargo em comissão do Poder 
Legislativo, Chefe de Gabinete Parlamentar- AP, Lotado no gabinete do vereador 
Rafael dos Santos Couto.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 02 de janeiro de 2025.

Sala Barão do Rio Bonito, 02 de janeiro de 2025.

Rafael Santos Couto 
Vereador-Presidente  

PORTARIA Nº 09/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso das suas 
atribuições legais e constitucionais, especialmente, àquelas conferidas no artigo 
20 e seguintes RICMB:

RESOLVE:

Art.1º. Nomear de acordo com a Lei Municipal Nº. 3765 de 05 de setembro de 
2023, Dryele Felicio Gomes dos Santos, para o cargo em comissão do Poder Leg-
islativo, Assessor Especial da Secretaria Geral, nível CCL-2.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 02 de janeiro de 2025.
 

Sala Barão do Rio Bonito, 02 de janeiro de 2025.

Rafael Santos Couto 
Vereador-Presidente  

PORTARIA Nº 10/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso das suas 
atribuições legais e constitucionais, especialmente, àquelas conferidas no artigo 
20 e seguintes RICMB:

RESOLVE:

Art.1º. Nomear de acordo com a Lei Municipal Nº. 3765 de 05 de setembro de 
2023, Mário Roberto da Silveira Júnior, para o cargo em comissão do Poder Leg-
islativo, Assessor Especial do 1º Secretário, nível CCL-2.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 02 de janeiro de 2025.
 

Sala Barão do Rio Bonito, 02 de janeiro de 2025.

Rafael Santos Couto 
Vereador-Presidente  

PORTARIA Nº 11/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso das suas 
atribuições legais e constitucionais, especialmente, àquelas conferidas no artigo 
20 e seguintes RICMB:

RESOLVE:

Art.1º. Nomear de acordo com a Lei Municipal Nº. 3765 de 05 de setembro de 
2023, João Pedro Rosa da Silva, para o cargo em comissão do Poder Legislativo, 
Assessor Especial do 2º Secretário, nível CCL-2.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 02 de janeiro de 2025.
 

Sala Barão do Rio Bonito, 02 de janeiro de 2025.

Rafael Santos Couto 
Vereador-Presidente  

PORTARIA Nº 12/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso das suas 
atribuições legais e constitucionais, especialmente, àquelas conferidas no artigo 
20 e seguintes RICMB:

RESOLVE:

Art.1º. Nomear de acordo com a Lei Municipal Nº. 3765 de 05 de setembro de 
2023, Mariana Patrícia Caldeira de Oliveira, para o cargo em comissão do Poder 
Legislativo, Assessor Especial do 3º Vice-Presidente, nível CCL-2.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 02 de janeiro de 2025.
 

Sala Barão do Rio Bonito, 02 de janeiro de 2025.

Rafael Santos Couto 
Vereador-Presidente  
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PORTARIA Nº 16/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso das suas 
atribuições legais e constitucionais, especialmente, àquelas conferidas no artigo 
20 e seguintes RICMB:

RESOLVE:

Art.1º. Nomear de acordo com a Lei Municipal Nº. 3765 de 05 de setembro de 
2023, Alessandra Rosa da Silva, para o cargo em comissão do Poder Legislativo, 
Chefe de Gabinete Parlamentar- AP, Lotado no gabinete do vereador Elves Costa 
dos Santos.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 02 de janeiro de 2025.
 

Sala Barão do Rio Bonito, 02 de janeiro de 2025.

Rafael Santos Couto 
Vereador-Presidente  

PORTARIA Nº 17/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso das suas 
atribuições legais e constitucionais, especialmente, àquelas conferidas no artigo 
20 e seguintes RICMB:

RESOLVE:

Art.1º. Nomear de acordo com a Lei Municipal Nº. 3765 de 05 de setembro de 
2023, Nataniara Machado de Moraes dos Santos, para o cargo em comissão do 
Poder Legislativo, Chefe de Gabinete Parlamentar- AP, Lotado no gabinete do 
vereador Jeordane da Silva Gomes  Perino.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 02 de janeiro de 2025.
 

Sala Barão do Rio Bonito, 02 de janeiro de 2025.

Rafael Santos Couto 
Vereador-Presidente  

PORTARIA Nº 18/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso das suas 
atribuições legais e constitucionais, especialmente, àquelas conferidas no artigo 
20 e seguintes RICMB:

RESOLVE:

Art.1º. Nomear de acordo com a Lei Municipal Nº. 3765 de 05 de setembro de 
2023, Eduardo Groetaers Gouvea, para o cargo em comissão do Poder Legisla-
tivo, Chefe de Gabinete Parlamentar- AP, Lotado no gabinete do vereador Luiz 
Felippe de Paula Pinto.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 02 de janeiro de 2025.
 

Sala Barão do Rio Bonito, 02 de janeiro de 2025.

Rafael Santos Couto 
Vereador-Presidente  

PORTARIA Nº 13/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso das suas 
atribuições legais e constitucionais, especialmente, àquelas conferidas no artigo 
20 e seguintes RICMB:

RESOLVE:

Art.1º. Nomear de acordo com a Lei Municipal Nº. 3765 de 05 de setembro de 
2023, Thais Casali Ferreira, para o cargo em comissão do Poder Legislativo, Asses-
sor Especial da Procuradoria, nível CCL-1.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 02 de janeiro de 2025.
 

Sala Barão do Rio Bonito, 02 de janeiro de 2025.

Rafael Santos Couto 
Vereador-Presidente  

PORTARIA Nº 14/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso das suas 
atribuições legais e constitucionais, especialmente, àquelas conferidas no artigo 
20 e seguintes RICMB:

RESOLVE:

Art.1º. Nomear de acordo com a Lei Municipal Nº. 3765 de 05 de setembro de 
2023, José Amado de Barros Guimarães, para o cargo em comissão do Poder Leg-
islativo, Assessor Especial do Expediente, nível CCL-2.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 02 de janeiro de 2025.
 

Sala Barão do Rio Bonito, 02 de janeiro de 2025.

Rafael Santos Couto 
Vereador-Presidente  

PORTARIA Nº 15/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso das suas 
atribuições legais e constitucionais, especialmente, àquelas conferidas no artigo 
20 e seguintes RICMB:

RESOLVE:

Art.1º. Nomear de acordo com a Lei Municipal Nº. 3765 de 05 de setembro de 
2023, Paula Alexandra de Oliveira, para o cargo em comissão do Poder Legislati-
vo, Chefe de Gabinete Parlamentar- AP, Lotado no gabinete do vereador Pedro 
Fernando de Souza Alves.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 02 de janeiro de 2025.
 

Sala Barão do Rio Bonito, 02 de janeiro de 2025.

Rafael Santos Couto 
Vereador-Presidente  
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PORTARIA Nº 22/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso das suas 
atribuições legais e constitucionais, especialmente, àquelas conferidas no artigo 
20 e seguintes RICMB:

RESOLVE:

 Art.1º. Nomear de acordo com a Lei Municipal Nº. 3765 de 05 de setembro de 
2023, Aniello Antônio D Amato, para o cargo em comissão do Poder Legislativo, 
Consultor Legislativo, Nível APL-1 Agente Político Legislativo.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 02 de janeiro de 2025.
 

Sala Barão do Rio Bonito, 02 de janeiro de 2025.

Rafael Santos Couto 
Vereador-Presidente 

PORTARIA Nº 23/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso das suas 
atribuições legais e constitucionais, especialmente, àquelas conferidas no artigo 
20 e seguintes RICMB:

RESOLVE:

 Art.1º. Nomear de acordo com a Lei Municipal Nº. 3765 de 05 de setembro 
de 2023, Ailtair de Souza Júnior, para o cargo em comissão do Poder Legisla-
tivo,Chefe de Gabinete da Presidência, Nível APL-1Agente Político Legislativo.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 02 de janeiro de 2025.
 

Sala Barão do Rio Bonito, 02 de janeiro de 2025.

Rafael Santos Couto 
Vereador-Presidente 

PORTARIA Nº 24/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso das suas 
atribuições legais e constitucionais, especialmente, àquelas conferidas no artigo 
20 e seguintes RICMB:

RESOLVE:

 Art.1º. Nomear de acordo com a Lei Municipal Nº. 3765 de 05 de setembro de 
2023, Valério Gomes de Araujo, para o cargo em comissão do Poder Legislativo, 
Secretário de Orçamento e Contabilidade, Nível APL-1 Agente Político Legislati-
vo.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 02 de janeiro de 2025.
 

Sala Barão do Rio Bonito, 02 de janeiro de 2025.

Rafael Santos Couto 
Vereador-Presidente 

PORTARIA Nº 19/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso das suas 
atribuições legais e constitucionais, especialmente, àquelas conferidas no artigo 
20 e seguintes RICMB:

RESOLVE:

Art.1º. Nomear de acordo com a Lei Municipal Nº. 3765 de 05 de setembro de 
2023, Juliana Alencar da Silva Oliveira, para o cargo em comissão do Poder Legis-
lativo, Chefe de Gabinete Parlamentar- AP, Lotado no gabinete do vereador Wan-
derson Luis Barbosa Lemos.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 02 de janeiro de 2025.
 

Sala Barão do Rio Bonito, 02 de janeiro de 2025.

Rafael Santos Couto 
Vereador-Presidente  

PORTARIA Nº 20/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso das suas 
atribuições legais e constitucionais, especialmente, àquelas conferidas no artigo 
20 e seguintes RICMB:

RESOLVE:

Art.1º. Nomear de acordo com a Lei Municipal Nº. 3765 de 05 de setembro de 
2023, Deividson Neves Joaquim, para o cargo em comissão do Poder Legislativo, 
Chefe de Gabinete Parlamentar- AP, Lotado no gabinete do vereador João Paulo 
Mariano Novaes.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 02 de janeiro de 2025.
 

Sala Barão do Rio Bonito, 02 de janeiro de 2025.

Rafael Santos Couto 
Vereador-Presidente  

PORTARIA Nº 21/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso das suas 
atribuições legais e constitucionais, especialmente, àquelas conferidas no artigo 
20 e seguintes RICMB:

RESOLVE:

Art.1º. Nomear de acordo com a Lei Municipal Nº. 3765 de 05 de setembro de 
2023, Thalys da Silva Andrade, para o cargo em comissão do Poder Legislativo, 
Chefe de Gabinete Parlamentar- AP, Lotado no gabinete da vereadora Luciana de 
Oliveira Maciel de Almeida.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 02 de janeiro de 2025.
 

Sala Barão do Rio Bonito, 02 de janeiro de 2025.

Rafael Santos Couto 
Vereador-Presidente  
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PORTARIA Nº 25/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso das suas atribuições legais e constitucionais, especialmente, àquelas conferidas no artigo 20 e 
seguintes RICMB:

RESOLVE:

 Art.1º. Nomear de acordo com a Lei Municipal Nº. 3765 de 05 de setembro de 2023, Fernando Ribeiro do Nascimento, para o cargo em comissão do Poder Legislativo, 
Ouvidor Legislativo, Nível APL-1 Agente Político Legislativo.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2025.
 

Sala Barão do Rio Bonito, 02 de janeiro de 2025.

Rafael Santos Couto 
Vereador-Presidente 


